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Conforme Edital 105/2011, comunicamos aos Senhores Alunos das 

Faculdades Integradas Santa Cruz de Curitiba – FARESC, as disciplinas que serão 

ofertadas em Período Especial: 

 

Disciplinas 
Carga  

Horária 
Data Turno Unidade 

Administração de Recursos Humanos II 36 04/02, 11/02 e 25/02 Matutino Mansur 
Administraçao Financeira e Orçamentária II 72 Março * Mansur 
Aquisição da Linguagem 72 24/01 a 03/02 Noturno Bonat 

Ciência Política e Teoria Geral do Estado 72 24/01 a 03/02 Noturno Bonat 
Comportamento do Consumidor 36 13/02 a 17/02 Noturno Mansur 
Comportamento Organizacional 36 23/02 a 29/02 Noturno Mansur 
Comunicação Terapêutica 40 31/01 a 08/02 Noturno Mansur 
Contabilidade Comercial I 72 24/01 a 03/02 Noturno Mansur 
Contabilidade Comercial II 72 24/01 a 03/02 Noturno Mansur 
Contabilidade e Finanças 72 24/01 a 03/02 Noturno Mansur 
Contabilidade I 36 24/01 a 03/02 Noturno Mansur 

Contabilidade II 36 28/01, 04/02, 11/02 Matutino Mansur 
Direito Administrativo I 72 24/01 a 03/02 Noturno Bonat 
Direito Administrativo II 72 24/01 a 03/02 Noturno Bonat 
Direito Ambiental 72 24/01 a 03/02 Noturno Bonat 

Direito Comercial e Tributário 54 
13/02, 14/02, 15/02, 16/02, 23/02, 

e 24/02 Noturno Mansur 

Direito Concorrencial  36 30/01 a 03/02 Noturno Bonat 
Direito Constitucional I 72 24/01 a 03/02 Noturno Bonat 
Direito de Danos 36 30/01 a 03/02 Noturno Bonat 
Direito do Consumidor 72 24/01 a 03/02 Noturno Bonat 
Direito Econômico 72 24/01 a 03/02 Noturno Bonat 
Direito Falimentar 72 24/01 a 03/02 Noturno Bonat 
Direito Processual Civil II 72 24/01 a 03/02 Noturno Bonat 
Direito Processual Civil IV 36 24/01 a 30/01 Matutino Bonat 

Direito Processual do Trabalho 72 24/01 a 03/02 Matutino Bonat 
Direito Processual Penal II 72 24/01 a 03/02 Matutino Bonat 
Economia Industrial I 36 24/01 a 03/02 Noturno Mansur 



 

 

Empreendedorismo 72 24/01 a 03/02 Noturno Mansur 
Estatística Econômica e Introdução à 
Econometria 

108 24/01 a 10/02 Noturno Mansur 

Estatística I / Estatística Aplicada 72 24/01 a 03/02 Noturno Mansur 
Estatística II 36 28/01, 04/02 e 11/02 Matutino Mansur 
Estratégia em Finanças Empresariais I 36 24/01 a 03/02 Noturno Mansur 

Ética e Bioética 40 24/01 a 30/01 Noturno Mansur 

Ética Geral e Jurídica 36 24/01 a 30/01 Matutino Bonat 

Filosofia Jurídica 36 30/01 a 03/02 Matutino Bonat 

Finanças e Orçamento Empresarial 36 23/01 a 27/01 Noturno Mansur 
Fisiologia Geral 80 09/02 a 17/02 Noturno Mansur 

Fundamentos da Administração Financeira 72 Março * Mansur 
Fundamentos de Marketing 36 30/01 a 03/02 Noturno Mansur 
Gestão da Qualidade e Produtividade 72 24/01 a 03/02 Noturno Mansur 
Gestão de Custos 72 Março * Mansur 
História da Enfermagem 40 24/01 a 30/01 Noturno Mansur 
Laboratório de RH 72 06/02 a 16/02 Noturno Mansur 
Matemática Financeira 36 24/01 a 03/02 Noturno Mansur 

Matemática I 72 24/01 a 03/02 
Noturno/ 
Matutino 

Mansur 

Matemática II 72 
28/01, 04/02, 11/02, 25/02, 03/03, 

10/03 Matutino Mansur 

Mercado de Capitais 36 24/01 a 30/01 Noturno Mansur 
Pesquisa Operacional 36 23/02 a 29/02 Noturno Mansur 
Planejamento Estratégico 36 30/01 a 03/02 Noturno Mansur 
Redação Oficial (Atividades Complementares) 36 23/01 a 27/01 Noturno Bonat 

Técnicas de Avaliação e de Desempenho 48 05/03 a 12/03 Noturno Mansur 
Tópicos Avançados em Administração 36 06/02 a 10/02 Noturno Mansur 
Tópicos Avançados em Contabilidade I 72 24/01 a 03/02 Noturno Mansur 
Tópicos Avançados em Contabilidade II 72 24/01 a 03/02 Noturno Mansur 
Urgência e Emergência 60 31/01 a 08/02 Noturno Mansur 

*Datas e horários a serem divulgados no mês de Fevereiro. 

 

 

OBSERVAÇÃO: O prazo para a realização da matrícula nas disciplinas por parte do 

aluno, na central de atendimento da respectiva unidade, encerra-se no dia 20/01/2012. 

 

 



 

 

Conforme Resolução 07/2010, Artigo 3º: 

§ 1� �� �� �� �A matrícula na Disciplina em Período Especial – DPE fica condicionada à efetivação 

da rematrícula para manutenção de seu vínculo junto à instituição, devendo arcar com a 

1ª parcela da semestralidade, salvo na condição de provável formando. 

 § 2� ���� ���� ���� ��� É necessário que o aluno esteja com suas obrigações financeiras quitadas para 

matricular-se em disciplinas ofertadas em período especial”  

 
        

Curitiba, 16 de dezembro de 2011 
 
 
 

 
 Douglas Simão de Moraes 

Secretário Geral 
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